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ATA DE REGISTRO DE PRECOS N.' 55/2020

PREGÃO PRESENCIAL N.' 07/2020

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N' 5184/2019

A PREFEITURA MU~ICIP L DE PILAR DO SUL, com sede na Rua Tenente Almeida, n.'265, inscrita no CNPJ sob o
n.'46.634.4 73/9001-41, do avante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr.
MARCO AURELIO SOA S, portadora da- RG n023.096.782-6, inscrita no CPF n.' 110.492.378-54 e a empresa
RAP. APARECIDAI- C MERCIO DE MEDICAMENTOS LTOA. com sede na Rua Rodrigues César, nO 174. na
cidade de Botucatu Est o de SP. inscrita no CNPJ sob o nO 06.968.107/0001-04, doravante denominada
DETENTORA DA AilA. re esentada neste ato por SILVIO RICARDO PINCELI, portador do RG n019.635.215, insc~to
no CPF n.'130.952j458- ,firmam a presente Ata de Registro de Preços, concernente á licitação PREGA0
PRESENCIAL· REGISTR DE PREÇOS N.' 07/2020.

cLÁUSULA PRIMEIRA (O OBJETO)

1.1. A Detentora da ~ta se briga a fornecer MEDICAMENTOS, em atendimento a Prefeitura Mun!cipal de Pilar do Sul
SP, conforme espeoificaç es e quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA, do edital do
PREGÃO PRESENglAL - REGISTRO DE PREÇOS N.' 07/2020 que integram esta Ata, independentemente de
transcrição, para tod s os ns e efeitos legais.

ITEM UNo amE DESCRI ÃO VL. UNIT. VL. TOTAL MARCA

12 compr. 10 Albendazol 400 mg Mastigavéis (AFB) 0,365 36,50 GEOLAB

34 frascos 1.000 Bromoprida gotas 1,039 1.039,00 HIPOLABOR

109 frascos 150 Oleo Mineral 100ml (AFB) 1,89 283,50 FARMAX

114 compr. 1.500 Permanganato de Potássio (AFB) 0,25 375,00 FARMAX

129 tubos 450 traciclina + Anfoteracina B Creme Vaginal 26,70 12.015,00 VITAMEDIC

130 compr. 675 O Tiamina 300 mg 0.197 13.297,50 HIPOLABOR

133 compro 600 O Vitaminas e Sais Minerais 0.05 3.000,00 BIONATUS

TOTAL GERAL: R$ 30.046,50 (Trinta mil quarenta e seis reais e cinquenta centavos)

CLÁUSULA SEGUN I A (O PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO)

2.1 - A Detentora se Jompr mete a fornecer o objeto em até 07 (sete) dias uteis após a solicitação do Departamento de
Compras, conforme 6 dis sto no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA do Pregão Presencial em epígrafe, a ser
entregue na Secretaria de aúde e Bem-Estar (Av. Papa João XXIII, 1.110 - Bairro Campo Grande - Pilar do Sul- SP) ,
ou no local indicado no ato a solicitação.
2.1.1 - A Detentora s~ res nsabilizará pela entrega do objeto deste certame, sem ônus ao contratante.
2.1.2 - Não será tolerado a so na entrega do objeto deste certame Iicitatório, ressalvados os casos extraordinários e
relevantes que os jus6fique .
2.2 - O objeto será reJebid conforme a seguir:
a) provisoriamente: Ide p sse da proposta respectiva, será recebido o objeto para verificação de especificaçôes,
qualidade, prazos, pr~ços outros dados pertinentes e, encontrada alguma irregularidade, será fixado prazo para sua
correção;
b) definitivamente: a ós r ebimento provisório. será realizada conferência do objeto e sendo aprovado será efetivado
o recebimento definitivo, co aposição de assinatura no documento fiscal.
2.2.1 - Na hipótese do obj to apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo o fato e encaminhado á
autoridade competentb par procedimentos inerentes á aplicação das penalidades.
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2.3 . O objeto que apr,sent irregularidade será devolvido á empresa, que terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
substituir o objeto rejeitr.do.
2.4 - O recebimento do o eto será controlado por servidor designado pelos setores requisitantes, que farão a
verificação da sua conformid de com a proposta apresentada, e ainda, quanto ao cumprimento de conformidade com a
solicitação da entrega do obj to.
2.5 - A execução da At~ será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da Lei Federal n.' 8.666/93.
2.5.1 - O funcionário design o para acompanhar/fiscalizar a execução da referida Ata será a Sra Karla Tathiane Nishi
Padula Pagianotto, Farrnacê tica da Prefeitura de Pilar do Sul.
2.6 - A Administração flljeita o objeto fomecido em desacordo com a Ata (art. 76 da lei Federal n.' 8.666/93).
2.7 - O recebimento dennitiv não exclui a responsabilidade da proponente, nos termos das prescrições legais.
2.8 - A Detentora da Ala se briga a manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações
assumidas, assim colno t as as condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação, apresentando
doc~mentação reValidjda se no curso da ata, algum documento perder a validade.

CLAUSULA TERCEI'f (D VALOR)

3.1. O valor deste contrato R$ 30.046,50 (Trinta mil quarenta e seis reais e cinquenta centavos), considerando
valor transcrito na cláusula rimeira, conforme classificação final da Detentora da Ata constante na ata da sessão do
pregão presencial, deyidam nte juntada nos autos do referido processo, correspondendo aos objetos definidos na
cláusula primeira. I
3.2. Os preços permanecerã fixos e irreajustáveis.

cLÁUSULA QUART +DA ESPESA)

4.1. Os recursos fin]nCeir s para o atendimento ao objeto desta licitação serão processados em procedimento
administrativo interno

cLÁUSULA QUINTA DO GAMENTO)

5.1 - O pagamento devido o licitante vencedor será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da apresentação e
recebimento da notr fis l/fatura pela Secretaria de Finanças, Planejamento e Patrimônio, bem como, da
emissão do recebimento efinitivo do objeto, devidamente atestado pelo servidor responsável pela fiscalização
da ata, de acordo co as e pacificações do edital desta licitação, que será realizado na forma do art. 73, inciso 11 da Lei
n.' 8.666/93.
5.2 - O pagamento s á feit através de crédito em conta corrente a ser fornecido pela Detentora da Ata. onde deverá
conter na respectiva nota isca I o número da agência e da conta corrente da empresa.
5.3 - Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aos preços propostos.
5.4 - Nenhum pagarT/ento erá. efetuado ao(s) licitante(s) vencedor(es),. enq~anto pendente de liquidação qualquer
obngação financeira 9ue Ih for Imposta, em Virtude de penalidade ou Inadlmplencla, sem que ISSOgere direito ao pleito
do reajustamento de qreço ou correção monetária.
5.5 - Correrão por conta da licitante vencedora todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos
trabalhistas e previdehciári s decorrentes da entrega do objeto.

CLÁUSULA SEXTA iDO P AZO)

6.1. O prazo de vigência d presente Ata será de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura.
6.2. Durante o praz I de v lidade desta Ata de Registro de Preços. a Prefeitura Municipal de Pilar do Sul não será
obrigada a firmar as cont tações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para
execução pretendid sen o assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de
condições.
6.3. Neste mesmo i~terreg o fica também garantido ao órgão responsável pelo REGISTRO o direito de cancalar a ATA

na verificação de quaisqu r das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora o contraditório e
ampla defesa. I
cLÁUSULA SÉTIM (DA OBRIGAÇÓES DA DETENTORA DA ATA)
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cLÁUSULA OITAVA DAS BRIGAÇOES DA CONTRATANTE)

7.1. São obrigações d<j Dete tora da Ata de Registro de Preços:
7.1.1. Fornecer o objeto, d acordo com as exigências do Edital e seu Anexo I, admitindo-se somente produto de
qualidade; I
7.1.2. Obedecer o p~o de ntrega do objeto estipulado e cumprir todas as exigências do edital;
7.1.3. Arcar com todo~ os c stos de entrega do objeto, bem como, reposição ou reentrega nos casos em que o objeto
não atender as condi~s d Edital;
7.1.4. Pagar todos os b;buto que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos;
7.1.5. Comunicar à C ntra nte, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha interferir na entrega
do objeto;
7.1.6. Indicar represen nte, que responderà perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.

B.1. São obrigações a Co ratante:
B.1.1. Fornecer todos bs d os e especificações necessàrias à completa e correta entrega do objeto;
8.1.2. Ccmunicar à Detent ra da Ata, com antecedência minima de 24 (vinte e quatro) horas, das necessidades
supervenientes porve~tura nidas, para o perfeito cumprimento do objeto deste instrumento.
8.1.3. Atestar nas not~s fisc is/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;
8.1.4. Aplicar à Deten\ora d Ata as penalidades, quando for o caso;
8.1.5. Prestar à Detentora a Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessària à perfeita entrega do
objeto; I
8.1.6. Efetuar o pagaTento Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor competente;
8.1.7. Notificar, por escrito, Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção;
8.1.8. Garantir à Dete tora a Ata o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos de aplicação de sanções.

c

cLÁUSULA NONA (lO C NCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)

9.1. O proponente te~ o s u registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especifico,
assegurado o contraditório ampla defesa:
9.2. A pedido, quand~:
a) comprovar estar i"lpossi ilitada de cumprir as exigências da Ata, por ocorrências de casos fortuitos ou força maior;
b) o seu preço registrildo s tomar, comprovadamente, inexequivel em função da elevação dos preços de mencado, dos
insumos que compõe~ o c sto das aquisições/contratações.
9.3. Por iniciativa da rrefei ra Municipal de Pilar do Sul, quando:
a) o fornecedor não aceit r reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado;
b) o fornecedor perder qua uer condição de habilitação ou qualificação têcnica exigida no processo Iicijatório;
c) por razões de inte~sse úblico, devidamente motivadas e justificadas;
d) o fornecedor não oump· as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) o fornecedor nãol com arecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de
Registro de Preço; .n caracterizada qual~uer ipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de
Preço ou nos pedido/; dela decorrentes;
g) O fornecedor nãJ retir r a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem ~Stifi tiva aceitàvel.
9.4. Em qualquer das hipó ses acima, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

cLÁUSULA DÉCI1 (O CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE PREÇOS)

10. J. A Ata de Registro d Preço serà cancelada automaticamente por decurso de prazo de vigência.

cLÁUSULA DÉCIMk PRI EIRA (DAS PENALIDADES)

http://www.pll.rdosul
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11.1. A Detentora da ta q e descumprir quaisquer das cláusulas ou condições deste instrumento ficará sujeita ás
penalidades previstas o art. 7° da Lei n.o 10,520102, bem como aos arts. 86 e 87 da Lei n.o 8.666193.
11.2. Nos termos do a . 87 a Lei n.o 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a Detentora da Ata,
garantida a prévia defera, fic rá sujeita às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez or ce to) do valor do Contrato;
c) Suspensão temporá 'a de articipação em licitação e impedimento de contratar com este órgão promotor do certame,
por prazo de até 5 (cin ) an s;
d) Declaração de inido eida e para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral enquanto perdurarem os
motivos determinantes a p ição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que será conc ida sempre que o detentor da ata ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e
depois de decorrido o ~razo a sanção aplicada com base na alinea anterior.
11.3. O atraso injustifi

1
ado a entrega do objeto, sem prejuizo do disposto no § 1° do artigo 86 da Lel.n.o 8.666/93,

sujeitará a Detentora a At à multa de mora, calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte
proporção:
a) atraso de até 30 (trila) di s, muija de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e
b) atraso superior a 30 trinta dias, até o limite de 60 (sessenta) dias: multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia.
11.4. Pela inexecução otal o parcial do Contrato, poderão ser aplicadas à Detentora da Ata as seguintes penalidades:
a) multa de 10% (dez r ce to) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou
b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade elou declaração de.inidoneidade,
conforme previsto pelotrti9o 7° da Lei Federal n° 10.520102.
11.5. A aplicação de u a pe alidade não exclui a aplicação das outras. quando cabiveis. A penalidade de multa poderá
ser aplicada de forma sola ou cumulativamente com qualquer das demais. podendo ser descontada de eventuais
créditos que tenha em lace d Contratante.
11.6. As multas preistas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a
responsabilidade da D~tento da Ata por danos causados à Contratante.
11.7. O prazo para de\esa .via quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úleis contados da data da
intimação do interessa90'
11.8. O valor das muitas se . recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação,
mediante guia de recol~imen oficial.
11.9. Se o valor da ~ulta u indenização devida não for recolhido, será automaticamente descontado da primeira
parcela de preço a quela De ntora da Ata vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, fobra o judicialmente,
11.10. Após a aplicaçãp de uaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicação escrita à empresa e
publicação no Orgão ,1e Im rensa Oficial (excluidas as penalidades de advertência e multa de mora), constando o
fundamento legal da priçãO informando ainda que o fato seja registrado no cadastro correspondente.

cLÁUSULA DÉCIMA ~EGU DA (DA RESCISÃO)

12.1. A presente Ata~er ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, com as
consequências indicad s no rt. 80, sem prejuizo das sanções previstas naquela Lei e no Edital.
12.2. Os casos de res isão ntratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o direito à
préVia e ampla defesa,

cLÁUSULA DÉCIMA ERC IRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFER~NCIA)

c

13.1, A presente Ata não p erá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em parte, sem a
prévia autorização da c6ntra nte.

cLÁUSULA DÉCIMA fUA A (DAS RESPONSABILIDADES)

14.1. A Detentora da ~ta as ume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução das obrigaç?es a sumidas. Responsabiliza-se, também, pela Idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, preposto ou ubordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a
terceiros na execução esta ta,
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14.2. A Contratante n,ão re ponderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à legislação tributária,
trabalhista, previdenciária securitária, e decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e
responsabilidade caberão, e c1usivamente à Detentora da Ata.
14.3. A Contratante não res nderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execuçãoj do p sente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da Detentora da Ata, d~ seu empregados, prepostos ou subordinados.
14.4. A Detentora da la ma terá, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação que
lhe foram exigidos na li itaçã .

cLÁUSULA DÉCIMA' UIN A (DA GESTÃO DA ATA)

15.1. A gestora da Jrese e Ata de Registro de Preços será a Sra Karla Talhiane Nishi Padula Pagianolto,
Farmacêutica da Prefeitura Pilar do Sul, nos termos do artigo 67 da Lei de Licitações, ao qual competirá velar pela
perfeita exação do pattuad , em conformidade com o previsto no Edital, na proposta da Detentora da Ata e neste
instrumento. I
15.2. Em caso de eventu irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do Contrato o agente
fiscalizador dará ciênci~ à D tentora da Ata do sucedido, fazendo-<>por escrito, bem assim das providências exigidas
para sanar a falha ou defeit apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total, do contrato,
ainda que imposto a tefeiro ,será de única e exclusiva responsabilidade da Detentora da Ata. .
15.3. A fiscalização de que ta esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da Detentora da Ata por
quaisquer irregularidadbs, in xecuçôes ou desconformidades havidas na execução do ajuste, ai incluidas imperfeições
de natureza técnica ou ~qUel s provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil.
15.4. O Contratante re erva- o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços, caso os mesmos afastem·se das
especificaçôes do edit I, seu anexos e da proposta da Detentora da Ata.

cLÁUSULA DÉCIMA EXT (DOS TRIBUTOS E DESPESAS)

16.1. Constituirá encargo e lusivo da Detentora da Ata o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas
decorrentes da formali ~ ção este contrato e da execução de seu objeto.

cLÁUSULA DÉCIMA ÉTI (DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO)

17.1. Para utilização dl Ata e Registro de Preços as unidades deverão requisitar do detentor, mediante' a elaboração
da nota de empenho. I
17.2. A existência de pl,eços egistrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir.
17.3. A Administração não obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante a vigência constatar que os
preços registrados esti erem uperiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições da Ata de
Registro de Preços, be co o nos casos que a sua utilização se mostrar anti·econômica ou desnecessário o objeto.

cLÁUSULA DÉCIMA' ITA (DA PUBLICIDADE DA ATA)

19.1. A detentora da Ala a ume integral responsabilidade pela entrega dos produtos, decorrente da presente Ata de
Registro de Preços. I . . .
19.2. Os direitos e responsa i1idades das partes são os que decorrem das cláusulas desta Ata e do regime de direito
público a que está sub+etid na forma da legislação de regência.
19.3. Ficam vinculadosla est Ata e passam a fazer parte integrante dele, o Edital que originou a presente licitação e a
proposta ofertada pela PETE TORA DA ATA. . .
19.4. Nos casos OmiSSjS apl r·se·á a legislação em vigor, especialmente a Lei n.· 8.666/93, atualizada pelas Lexsn.·s
8.883/94 e 9.648/98.

.C_J---'

18.1. Até o quinto dia útil o mês seguinte ao da assinatura da presente Ata, a Contratante providenciará sua
publicação resumida ria Im rensa Oficial, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias, daquela data, como condição
indispensável para sua lefi . ia.

cLÁUSULA DÉCIMA NON (DISPOSIÇOES GERAIS)
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19.5. A DETENTORA DA TA se obriga a manter durante a execução da presente Ata todas as condições de
habilitação e qualificaç o exi idas no instrumento de abertura da licitação.
19.6. O vencimento d~ valid e da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da DETENTORA DA ATA de
cumprir com os termos rnt tuais assinados até a data de vencimento da mesma.

cLÁUSULA VIGÉSIM1 (DO ORO)

20.1. O Foro do con~tr será o da Comarca de Comarca de Pilar do SuI/SP, excluido qualquer outro.

Para firmeza e validade do p tuado, o presente termo foi lavrado em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e
achado em ordem, vai ssin o pelos contraentes.

Pilar do Sul, 25 de Março de 2020.

~~
RITA DE CÁSSIA QUEI OZ CARVALHO

Secretária de Saúde Bem Estar

CAETANO SCADUTO FI HO
Sec . rio de Negócios Juridico e Tributários

R. .P. APAR\IDA - COMERCIO DE MEDICAMENTOS l TOA
SilVIO RICARDO PINCEL!

Detentora da Ata

Testemunhas:

Nome:
RG:
CPF:

Nome:
RG:
CPF:

http://www.pilardolul..p.gov.br

